
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 326/2014 

(SRP) 
 

  A Universidade Federal de Santa Maria, por meio de seu 
pregoeiro, designado pela Portaria nº 68.893, de 02 de janeiro de 2014, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo Menor Preço 
Unitário, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ARQUIVOS MODULARES DESLIZANTES, DESTINADOS AO 
PROGRAMA PG LETRAS DA UFSM (Campus Santa Maria/RS), 
especificados no item 2, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da  
data de homologação da presente licitação, de acordo com o que 
prescreve a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, e em conformidade com o 
Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, alterado pelo Decreto 8.250 de 23 de maio de 2014 e Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela lei 
complementar nº 147 de 08 de agosto de 2014. 

 
 
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
 
DATA: 16/10/2014 
 
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília). 
 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
  
UASG: 153164 
 
   1.1. A presente licitação visa o registro, em ata, dos preços dos itens licitados, 
nas quantidades expressas na listagem anexa ao presente deste Edital, tendo em vista 
o que consta do Processo nº 23081.014587/2014-91. 
 
 

 2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 2.1. Esta licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ARQUIVOS MODULARES DESLIZANTES, DESTINADOS AO 
PROGRAMA PG LETRAS DA UFSM (Campus Santa Maria/RS), constantes no Termo 
de Referência, em anexo ao presente Edital, que faz parte deste Edital, como se aqui 
estivesse transcrito. 
 

2.2. Será assinado contrato(s) entre a UFSM e a Licitante(s) vencedora(s) com 
vigência de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua assinatura, ou até o 
esgotamento das quantidades CONTRATADAS, prevalecendo o fato que primeiro 
ocorrer. 

 

2.3. A licitante vencedora deverá prestar garantia pelo prazo constante no item, 
a partir da instalação/entrega do produto. 
 

2.4. A assistência técnica, durante o prazo de garantia dos produtos, deverá ser 



prestada no local onde o mesmo estiver instalado, sem ônus para a UFSM. 
 

     2.4.1. O término do reparo não poderá ultrapassar o prazo de 72 (setenta 
e duas) horas, após o chamado da UFSM, inclusive quando o mesmo implicar troca de 
componentes. 
 
     2.4.2. Quando por questões técnicas e/ou operacionais a garantia tiver 
que ser prestada em outro local, o deslocamento será de responsabilidade da licitante 
vencedora, sem ônus à UFSM. 
 
 2.5. A licitante vencedora não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, 
o objeto licitado. 
 
 
 3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
 3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos. 
 
 3.2. A licitante deverá estar cadastrada no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, na forma da Lei. 
 
 3.3. Como condição de participação da presente licitação, a licitante, NÃO 
deverá: 
 
  A) Possuir em seu quadro societário nenhum Servidor Público Federal, 
salvo na forma executada no Inciso X do artigo n° 117 da Lei 8.112/90. 
 
  B) Possuir em seu quadro, atuando de forma direta ou indireta, nenhum 
servidor ou dirigente da UFSM, conforme dispõe o Inciso III do artigo 9° da Lei 
8.666/93. 
 
 3.4. Para participar do presente edital a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 
 
 3.5. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, de interessados que se encontrem sob falência, recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, 
qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos pela 
proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
 4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e da 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
 4.2. O credenciamento da Licitante dependerá de registro atualizado, bem como 
a sua manutenção, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF. 
 
 4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 



 

 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à UFSM responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este pregão eletrônico. 
 
 
 5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
   5.1. O encaminhamento das propostas de preços dar-se-á pela utilização de 
senha privativa da licitante, a partir da publicação do edital, até às 09:00 (nove) horas 
do dia 16/10/2014, horário de Brasília, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico. 
 
   5.1.1. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. 
 
 5.2. A licitante será responsável pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou à UFSM responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
 5.3. A licitante poderá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

 5.4. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER: 
 

5.4.1. O Preço unitário e total (CIF), por item, para todos os itens do 
termo de referência.  

 
5.4.1.1. A proposta deverá ser incluída no sítio do 

comprasgovernamentais, sem a necessidade do envio de proposta impressa. 
 
5.4.2. Citar a marca e modelo para cada item cotado, no sistema do 

comprasgovernamentais, não sendo aceito outra forma de envio. 
 
5.4.3. As propostas apresentadas que não identificarem a marca e 

modelo do produto ofertado poderão ser desclassificadas. 
                                                                                           

5.4.4. Nos preços de cada produto deverão estar incluídos, 
obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e demais incidências. 

 
5.4.5. Na cotação de preços unitários serão aceitos até 04 (quatro) 

dígitos após a vírgula. 
 
5.4.6. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam de acordo com os requisitos estabelecidos neste Edital. 



 
5.4.7. A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada e 

acompanhada em tempo, no sistema eletrônico. 
 
 

  6. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
   6.1. A partir das 09:00 (nove) horas do dia 16/10/2014 inicia a sessão pública do 
Pregão Eletrônico n. 326/2014, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e 
início da etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o Decreto n.º.450, 
publicado no D.O.U de 01-06-2005. 
 
  6.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
  6.3. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada, pelo sistema, o recebimento dos lances e o valor consignado no registro. 
 
    6.3.1. Os lances deverão ser ofertados para o valor unitário do item. 
 
  6.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
  6.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
 

  6.5.1. Durante a fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados 
pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos. 

 
  6.5.2. Os lances enviados em desacordo com o subitem 6.5.1 deste 

edital serão descartados automaticamente pelo sistema. 
 
 6.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
 
 6.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
 6.8. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízos aos atos realizados. 
 
 6.9. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez (10) 
minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 
 
 6.10. Após o encerramento dos lances, se a proposta de menor valor não for 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
  6.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 



 

 

  6.10.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas ou empresa de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos no subitem 6.10 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 

6.11. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, a critério do pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 
(30) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 

6.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste edital. 

 
 

 7. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. Após a negociação, caso o menor preço ofertado seja superior ao máximo 
admitido pelo presente registro, conforme consta no Termo de Referência, em anexo, o 
mesmo não será aceito. 

 
7.2. Caso não se realize lance, será verificado a conformidade entre a proposta 

de menor preço e o valor estimado para a contratação, respeitado o estabelecido no 
subitem 7.1 deste edital. 

 
7.3. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 

menor preço unitário, observadas as especificações constantes no Termo de 
Referência em anexo ao presente Pregão: 

 
7.3.1. A licitante detentora do melhor lance deverá apresentar, por ocasião 

da solicitação do pregoeiro, via chat, os seguintes documentos: 
 

A) Laudo Técnico de atendimento à NR 17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho devidamente assinado por profissional competente. 

 
B) Os pareceres técnicos/laudos e atestados de capacidade do fabricante 

descritos nesta especificação técnica, referentes à resistência, durabilidade e 
segurança emitidos por qualquer laboratório reconhecido pelo INMETRO. 
 

7.3.1.1. Os documentos solicitados no subitem 7.3.1 deste edital, 
deverão ser digitalizados e enviados para o e-mail: pregao@ufsm.br, nos prazos 
estabelecidos pelo pregoeiro, via chat. 

 
7.3.2. Para o julgamento e classificação das propostas o pregoeiro poderá 

convocar as licitantes para o envio do anexo, contendo os catálogos dos itens 
ofertados, onde deverá conter fotos e especificações técnicas detalhadas do fabricante 
e que comprove atendimento do descrito no edital. O catálogo deverá ser original em 
língua portuguesa indicando exatamente o(s) produto(s) ofertado(s) bem como o 
projeto completo e detalhado com medidas indicadas e em escala da composição dos 



suportes de documentos com configuração interna, mostrando sua localização e 
distribuição na área reservada, comprovando o atendimento aos quantitativos e 
capacidades exigidas, permitindo a perfeita compreensão do projeto. Os licitantes que 
apresentarem catálogos incompletos poderão ter sua proposta desclassificadas. O 
prazo máximo para o envio dos mesmos será informado pelo pregoeiro, via chat. Caso 
a licitante não cumpra o prazo estabelecido pelo pregoeiro, sua proposta poderá ser 
desclassificada. 
 

7.3.3. As licitantes, através de um representante legal (autorizado via 
procuração), poderão realizar visita técnica nos locais onde serão instalados os 
arquivos, antes da abertura do pregão eletrônico, a fim de averiguar as condições de 
instalação e montagem do equipamento, retirando todas as possíveis dúvidas com 
relação ao projeto. A visita poderá ser agendada com antecedência pelo telefone (55) 
3220-8956 e (55) 9935-8200, com a professora VERLI PETRI.  

 
7.3.3.1. O prazo para as visitas encerrar-se-á às 17:00 horas do dia: 

15/10/2014. 
 

7.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 6.10.1. deste edital, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.10. deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
7.4.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 

anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

 
7.5. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda as especificações deste edital. 

 
7.6. Declarada encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
estimado para a contratação e verificará a habilitação da licitante, conforme disposto no 
item 8 deste Edital. 

 
7.7. A indicação do lance da vencedora, a classificação dos lances 

apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão na 
ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade 
previstas na legislação pertinente. 
  
 
 8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. A licitante, detentora da proposta classificada em primeiro lugar, para ser 

declarada vencedora, deverá proceder da seguinte maneira: 
 
8.1.1. Apresentar os documentos elencados neste subitem, digitalizados e 

enviados para o e-mail: pregao@ufsm.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, após a fase de aceitação, sob pena de decair do direito à habilitação. 

 
OBS: Os documentos remetidos via e-mail, deverão ser apresentados em 

original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data da 
homologação do pregão. 

 



 

 

I. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pela Justiça do 
Trabalho. A validação da certidão, apresentada pela licitante, será verificada on 
line, pelo pregoeiro, na fase de habilitação. 

 
II. Qualificação técnica, mediante a apresentação, em uma única via, de cópias 

autenticadas, ou cópias acompanhadas dos originais, de no mínimo dois 
atestados expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que 
comprovem a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação. Os atestados deverão ser apresentados 
em papel timbrado do emissor declarando ter fornecido arquivos deslizantes 
mecânicos com possibilidade de up grade, com indicação do contato e endereço 
de instalação. Nos atestados deverá constar o nome da pessoa para contato 
com seu respectivo telefone/fax, endereço e e-mail. 

 
  8.1.2 Os documentos elencados a seguir serão verificados pelo pregoeiro, 
mediante consulta on line:  

 
A) A Licitante deverá estar com documentos válidos no SICAF, nos 

níveis I, II e III. 
 

B) Declaração de Inexistência de fato superveniente.  
 

C) Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal.  
 

D) Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
  

  8.1.2.1 Os documentos referentes às alíneas “B”, “C” e “D” serão 
incluídos pela licitante em campo próprio do sistema eletrônico, no momento do envio. 
 
  8.1.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
as Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 
   8.1.3.1. A prorrogação que se refere o subitem 8.2.1. deste edital 
deverá ser solicitada pela licitante interessada, cujo prazo para o encaminhamento da 
solicitação, devidamente formalizada, deverá ser até a data final do primeiro período. 
 
  8.1.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 8.2.1 deste edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a contratação, ou revogação da licitação. 
 
 
 9. DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
 9.1. O prazo da homologação da presente licitação será no máximo 15 (quinze) 



dias, contados a partir da data da adjudicação da presente licitação. 
 
 9.2. Após a homologação, o objeto especificado no item 2 deste Edital será 
deferido à licitante vencedora mediante Nota de Empenho. 
 
 
 10. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
 10.1. Até três (03) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá solicitar, ao pregoeiro, esclarecimentos referentes ao 
processo licitatório, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte 
endereço: pregao@ufsm.br. 
 
 10.2. Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Pregão. 
 
 10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas.  
 10.4. Acolhida a petição contra o Edital, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 
 
 
 11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
 11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três (03) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
 11.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 
  12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 12.1. A Ata da realização do Pregão Eletrônico, publicada no sítio: 
www.comprasgovernamentais.gov.br , terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições e prazo estipulados no Edital. 
    

12.1.1. O Registro de Preços será formalizado mediante a assinatura do 
Termo de Registro de Preços, conforme modelo no Anexo 01 deste Edital. O Termo de 
Registro de Preços deverá ser enviado pelas licitantes vencedoras após a homologação 
do pregão. 
 
  12.1.2. A Licitante vencedora após a homologação do pregão, deverá, 
imediatamente, enviar o referido Termo de Registro de Preços devidamente 
preenchido, assinado e datado, através do fax n. (55) 3220-8672.  O termo remetido via 
fax, deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) 
dias úteis.  
 
 12.2. A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao 
fornecimento do objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova 
licitação específica para aquisição dos mesmos, sendo assegurada, entretanto, ao 
fornecedor com preço registrado o fornecimento em igualdade de condições. 



 

 

 13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
 13.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente 
licitação serão alocados quando da emissão de Notas de Empenho, em caso de 
necessidade de aquisição, obedecido o prazo de entrega previsto na proposta.  
 
 

 14. DO PAGAMENTO 
 
 14.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente certificada, acusando o recebimento, por parte do responsável pelo órgão 
solicitante/UFSM. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias a partir 
da data de sua entrega na UFSM, desde que não haja impedimento legal. 
 
 14.2. O pagamento será atualizado monetariamente pela variação INPC/IBGE, 
ocorrida no período, a partir da data do prazo final do adimplemento da obrigação até o 
efetivo pagamento. 
 
 

  15. DAS PENALIDADES 
 
 15.1. As penalidades contratuais são as previstas no artigo 7º da Lei 
10.520/2002 e artigo 28 do Decreto n. 5450/2005. 
 
 15.2. A multa em caso de atraso na entrega dos produtos solicitados será de 
0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do produto não entregue. 
 
  15.2.1. A licitante vencedora incorrerá em atraso na entrega do objeto 
licitado se não fornecer o produto a partir do 1º (primeiro) dia após o prazo estipulado 
no item 16.5 do Edital. 
 
 15.3. A Multa em caso de inadimplemento da licitante vencedora será de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor empenhado que, requisitado, deixar de ser entregue. 
 
  15.3.1. A licitante vencedora será considerada inadimplente a partir do 
15º (décimo quinto) dia da não entrega do produto, após o prazo estipulado no item 
16.5 deste Edital. 
 

15.3.2. A licitante vencedora também será considerada inadimplente se 
não cumprir com as condições estipuladas no Termo de Referência em anexo ao 
presente edital, ou se descumprir as exigências do termo de referência em anexo ao 
presente edital. 
 

  16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. À Universidade, por interesse público justificado, é reservado o direito de 
revogar este Registro de Preços, nos termos da legislação, sem que caiba aos 
participantes, direito à reclamação ou indenização. 

 
16.2. A simples participação nessa licitação implica na aceitação plena e 

incondicional do inteiro teor expresso neste Edital, desde que transcorrido ¨in albis¨, o 
prazo estabelecido no art. 41, § 2º da Lei 8.666/93. 



 
16.3. Serão concedidas adesões ao presente registro de preços respeitadas as 

condições estabelecidas no Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo 
Decreto 8.250 de 23 de maio de 2014. 

 
16.4 Os produtos deverão ser entregues, em horário de expediente externo da 

UFSM, no Campus de Santa Maria/RS, localizado  na Avenida Roraima, 1.000, Bairro 
Camobi, cidade de Santa Maria/RS.  
 

16.5. O prazo de entrega total dos produtos, objeto de cada Nota de Empenho, 
não poderá exceder 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato. O prazo 
indicado pela unidade solicitante para a entrega parcelada do objeto empenhado deverá 
ser rigorosamente observado, sujeitando a licitante vencedora às cominações previstas 
no presente Edital. 

 
16.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, após a fase 

de lances. Se o pregão não for homologado até este prazo, a proposta perderá sua 
vigência. 

 
16.7. Após a homologação do presente pregão, a licitante vencedora obriga-se a 

manter sua proposta pelo prazo de vigência do Registro de Preços, indicada no “caput” 
deste Edital. 

 
16.8. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Registro de Preços, 

de que trata o presente Edital. 
 
16.9. O produto fornecido fora das especificações, ficará sujeito à imediata 

substituição pelo fornecedor, sem qualquer ônus para a Universidade. 
 
16.10. As condições e preços acolhidos na proposta aceita serão irreversíveis, 

na forma determinada pelo Edital. 
 
16.11. A licitante vencedora obriga-se a manter durante o período de vigência do 

Registro de Preços, as condições de qualificação e habilitação exigidas no ato 
convocatório. 

 
16.12. No caso e não haver expediente no dia marcado para a realização esta 

licitação, a mesma será realizada no primeiro dia útil subsequente, mantidas todas as 
demais condições. 

 
16.13. As dúvidas e inadimplência serão resolvidas no foro da Justiça Federal  

no Estado do Rio Grande do Sul, na cidade de Santa Maria. 
 
16.14. Informações e outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do 

objeto desta licitação, serão solicitados ao pregoeiro, exclusivamente através do 
endereço eletrônico: pregao@ufsm.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

16.15. As cópias originais ou autenticadas dos documentos, solicitados no 
presente edital, deverão ser remetidos para o seguinte endereço: 

 
Universidade Federal de Santa Maria 
CNPJ: 95.591.764/0002-14 
Departamento de Material e Patrimônio 
Av. Roraima, 1.000 
Campus Universitário – 6º andar - sala 666 
CEP 97105-900 – Santa Maria - RS 

 
 

Santa Maria – RS, 30 de Setembro de 2014. 
 

 
Jayme Worst 

Coordenador de Licitações 



ANEXO 01 
 
 

 
 
 

TERMO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
  Pelo presente a Empresa 

___________________________________________, CNPJ 

_____________________/________-_____, estabelecida à Rua 

____________________________________, CEP _________-_____, em 

___________________________ - ______ concorda plenamente com os Termos 

constantes da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n. __/__, 

Processo n. __________/___-__/UFSM. 

 
 
 
 
 
 
        Em ____/____/2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 
       
 ______________________________ 
   Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

 
 

CONTRATO 165/2014 
 

 
A Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), CNPJ n. 

95.591.764/0001-05, sediada na Cidade Universitária, em Santa Maria, neste 
ato representada pelo seu Vice-Reitor Prof. PAULO BAYARD DIAS 
GONÇALVES, e a empresa ____________________, estabelecida na 
__________________, em ____________ - CEP __________, CNPJ n. 
_______________, neste ato representada pelo Sr. _____________________, 
____________, seguir denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA 
respectivamente, estabelecem a AQUISIÇÃO DE ARQUIVOS MODULARES 
DESLIZANTES, DESTINADOS AO PROGRAMA PG LETRAS DA UFSM 
(Campi Santa Maria/RS), de acordo com o que prescreve a Lei n. 8666 de 
21/06/93, alterada por Legislação Posterior,  em face do que consta no 
Processo nº 23081.014587/2014-91, e da proposta da licitante vencedora do 
Pregão 326/2014, que faz parte integrante deste, em todas as suas vias e 
anexos, firmam o presente termo para o fim acima e de acordo com o 
seguinte: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO 

 
 A CONTRATADA, compromete-se a fornecer ARQUIVOS MODULARES 
DESLIZANTES, DESTINADOS AO PROGRAMA PG LETRAS DA UFSM (Campi Santa 
Maria/RS), especificados em anexo ao presente contrato. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 

O prazo de entrega total dos produtos não poderá exceder a 60 (sessenta) dias, 
a contar da assinatura do contrato. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
 A entrega dos arquivos deverá ser realizada, em horário de expediente, no 
Campus da UFSM, em Santa Maria-RS. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
 
 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer momento, aumentar ou 
reduzir o fornecimento do objeto deste CONTRATO nos limites da Lei 8.666/93, art. 65, 
parág. 1º. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA 
 
 A CONTRATANTE obriga-se a não ceder a terceiros, no todo ou em parte, o 
objeto contratado, nos termos deste contrato, sob pena de rescisão contratual. 



CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PREÇOS 

 
 Importa o presente Contrato no valor total de R$ _________ 
(___________________). 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA 
 
 As quantidades dos produtos fornecidos serão debitadas pelos preços 
constantes no Anexo ao presente Contrato. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

 
 A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pela unidade solicitante da UFSM, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega da Nota Fiscal/Fatura na 
UFSM, desde que não haja impedimento legal. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 
 

O valor do pagamento será atualizado monetariamente pela variação do INPC, 
ocorrida no período compreendido entre a da data do prazo final do adimplemento da 
obrigação até o efetivo pagamento. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO REAJUSTAMENTO 

 
 Os preços, descritos acima, não sofrerão reajustamento durante a vigência do 
presente CONTRATO, conforme determina a Lei 9.069/95 e Legislação Posterior. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
 Para atender as despesas decorrentes do presente CONTRATO emitiu a Nota 
de Empenho nº 2014NE______, em anexo ao presente contrato independente de 
transcrição. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DA VIGÊNCIA 
 
 O presente CONTRATO vigerá por 60 (sessenta) dias, a partir de sua 
assinatura, ou até o esgotamento das quantidades CONTRATADAS, prevalecendo o 
fato que primeiro ocorrer. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DO GESTOR DO CONTRATO 
 
 Fica indicada como gestora do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei n. 8.666/93, 
a professora VERLI PETRI, matrícula SIAPE nº 2532708. 

 



 

 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS PENALIDADES 

 
 As penalidades, para o caso do não cumprimento do presente CONTRATO são 
as previstas no artigo 77 da Lei N. 8.666/93, bem como os artigos 86 e 87 do mesmo 
diploma legal. 

 
 

CLÁUSULA NONA 
DAS MULTAS 

 
A multa em caso de atraso na entrega das mercadorias solicitadas será de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do produto não entregue. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 

A CONTRATADA em atraso na entrega do objeto licitado e não fornecer o 
produto a partir do 1º (primeiro) dia após o prazo estipulado na Subcláusula Primeira da 
Cláusula Primeira deste Contrato. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 

A Multa em caso de inadimplemento da CONTRATADA será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor empenhado que, requisitado, deixar de ser entregue. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
 

A CONTRATADA será considerada inadimplente se a partir do 15º (décimo 
quinto) dia da não entrega do produto, após o prazo estipulado na Subcláusula 
Primeira da Cláusula Primeira deste Contrato. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA 
 

A CONTRATADA também será considerada inadimplente se não cumprir com 
as condições estipuladas no anexo ao presente CONTRATO, ou se descumprir as 
exigências do anexo ao presente CONTRATO. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO 
 
 O presente CONTRATO poderá ser rescindido de acordo com o que estabelece 
o Artigo 78, da Lei n. 8666 de 21.06.93. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 
 
 A CONTRATADA reconhece, na hipótese de rescisão administrativa, prevista no 
artigo 77 da Lei 8.666/93, os direitos da CONTRATANTE, conforme prevê o art. 55, 
inciso IX, do mesmo diploma legal. 
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 
 
 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência deste CONTRATO, as 
condições de qualificação e habilitação exigidas na Lei 8.666/93. A qualquer tempo a 
CONTRATANTE poderá solicitar a comprovação da habilitação e qualificações em 
questão, conforme art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

 
 As partes elegem o foro da Justiça Federal, na cidade de Santa Maria, para 
dirimir as questões oriundas deste CONTRATO. 
 
 
 E, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE CONTRATO, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes CONTRATANTES, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas, maiores e capazes. 
 
 
 Santa Maria, ___ de _________ de 2014. 
 
 
 
 CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
 
 
NOME:       NOME: 
CARGO:                 CARGO: 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME:       NOME: 
CARGO:                 CARGO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO AO CONTRATO 165/2014 
 
1.DESCRIÇÃO DO OBJETO: Arquivos modulares deslizantes para armazenamento, 
permitindo deslocamento de vários módulos ao mesmo tempo e economia de área de 
arquivamento em relação aos sistemas convencionais. Construídos em estrutura 
metálica confeccionadas em aço com painéis metálicos e acabamento com pintura 
eletrostática com ação bactericida/antimicrobiana. 
 
1.1.ESTRUTURA: 
Carros bases móveis ou fixos, confeccionados em chapa de aço SAE 1045 com 
travessas de sustentação das rodas com 1,9 mm de espessura mínima, compostas por 
02 travessas a cada 02 rodas e 02 mancais, soldadas aos perfis laterais em aço. 
Estruturado em perfis frontais em aço com espessura mínima de 1,9 mm e perfis 
laterais em aço com espessura mínima de 1,9 mm. Com compartimento específico para 
a instalação de motores e componentes necessários para sua automação. Este é 
responsável pela sustentação da estrutura do arquivo e movimentação dos módulos 
compostos por: rodas, travessas de sustentação das rodas, eixos e mancais. 
Apresentar Parecer Técnico de resistência emitido por qualquer laboratório reconhecido 
pelo INMETRO, tais como: Instituto de Pesquisa e Tecnologia do Estado de São Paulo 
(IPT), CETEMO - Centro Tecnológico do Mobiliário, L.A. Falcão Bauer - Centro 
Tecnológico de Controle de Qualidade simulando nos carros/base deslizante simples 
(entre 410 e 450 mm) e duplas (entre 750 e 860 mm) uma carga mínima de 8.000 Kg 
recebida pelos painéis estruturais e projetada por estes diretamente sobre os perfis 
laterais e sobre o conjunto de travessas de sustentação dos mancais, rodas e eixos 
sem apresentar deformações e de durabilidade da base deslizante simples composto 
por 01 face carregada com o equivalente a 800 kg de carga após 60.000 ciclos 
completos de 1,5 metros e da base deslizante dupla intermediária composta por 04 
faces carregadas com o equivalente a 3.200 Kg de carga após 30.000 ciclos completos 
de 1,5 metros, demonstrando que os respectivos conjuntos de travessas, mancais, eixo 
e 04 rodas resistiram sem apresentar qualquer irregularidade em seu funcionamento. 
Com a finalidade de demonstrar sua resistência ao rolamento com cargas a fim de 
garantir a movimentação dos arquivos sem o risco de quebras, provocando 
manutenções prematuras do sistema. 
 
OBS: não serão aceitas soluções nas quais o sistema de encaixe interfira na 
estabilidade - ex: componentes internos deslizando ("bambos"). 
 
1.2.DESLOCAMENTO MECÂNICO 
Transmissão formada por correntes de passo de ½", engrenagens, mancais usinados 
ou estampados em aço maciço, rodas fabricadas em aço maciço ou ferro fundido e 
eixos de transmissão confeccionados em aço trefilado SAE1045 maciço trefilado com 
diâmetro de 20 mm, dotados de rolamentos rígidos, de esferas, blindados classe ZZ 
auto lubrificantes, fixados aos mancais da roda e conectados através de no mínimo 04 
parafusos a fim de evitar ruptura por torções, estabilizados com luvas de aço usinado e 
fixadas através de parafuso com a finalidade de evitar desalinhamentos laterais. 
 
1.3.RODAS 
Usinadas em aço maciço SAE 1045 ou ferro fundido com diâmetro aproximado de 110 
mm de canal e 118 mm total e espessura aproximada de 23 mm providas de canal para 
perfeito encaixe aos trilhos, deverão ser sustentadas por eixos e mancais 
proporcionando estabilidade de modo a evitar que o arquivo saia do curso e do seu 
alinhamento. O recorte central deve proporcionar duas abas de guia da roda gerando 



assim maior resistência ao conjunto. Apresentar Parecer Técnico de resistência emitido 
por qualquer laboratório reconhecido pelo INMETRO, tais como: Instituto de Pesquisa e 
Tecnologia do Estado de São Paulo (IPT), CETEMO - Centro Tecnológico do Mobiliário, 
L.A. Falcão Bauer - Centro Tecnológico de Controle de Qualidade simulando uma carga 
mínima de 320 KN projetada diretamente sobre o conjunto de 04 rodas. 
 
1.4.TRILHO ERGONÔMICO  
Trilhos ergonômicos antiderrapantes fabricados em chapa de aço SAE 1045 
galvanizados com medidas de espessura de 1,9 mm, largura de 125 mm e perfil de aço 
trefilado em meia-cana com diâmetro de 25 mm. Este deve receber tratamento 
superficial através de banhos químicos a base de zinco (zincagem). Os trilhos têm a 
finalidade de apoio e deslocamento das rodas dos módulos para movimentação do 
arquivo, dotados de trava estabilizadora em ambos os lados e em toda sua extensão 
com no mínimo 4 mm de espessura, com a finalidade de receber no mínimo uma garra 
de segurança por trilho do sistema, evitando assim acidentes com tombamento e 
descarrilamento dos módulos. 
 
1.5.GARRA DE SEGURANÇA  
Dotado de garras de segurança em todos os módulos para evitar o tombamento, devem 
estar localizadas na parte inferior das bases deslizante dos módulos e engatadas as 
travas estabilizadoras dos trilhos do sistema, evitando acidentes com tombamento e 
descarrilamento dos módulos. Apresentar Parecer Técnico de resistência e segurança 
emitido por qualquer laboratório reconhecido pelo INMETRO, tais como: Instituto de 
Pesquisa e Tecnologia do Estado de São Paulo (IPT), CETEMO - Centro Tecnológico 
do Mobiliário, L.A. Falcão Bauer - Centro Tecnológico de Controle de Qualidade 
considerando os parâmetros a seguir: 
 
" Módulos simples medindo entre 400/450(L) x 2100/2300(H) x 2000/2300(P)mm 
e duplos medindo entre 750/860(L) x 2100/2300(H) x 2000/2300(P) mm, com aplicação 
de uma carga mínima de 1000 N projetada horizontalmente no ponto médio do módulo 
a uma altura de 1600 mm com ele travado contra os limitadores de curso não podendo 
haver o tombamento da amostra descarregada e carregada com uma massa de 100 Kg 
em cada uma das prateleiras, sendo 07 prateleiras em cada uma das faces e com 200 
kg carregados somente em cada uma das 02(duas) prateleiras superiores de cada face; 
 
" Módulos simples entre 400/450(L) x 2100/2300(H) x 2000/2300(P)mm e duplos 
medindo entre 750/860(L) x 2100/2300(H) x 2000/2300(P) mm, em movimento por 
acionamento manual por um percurso mínimo de 1500 mm ou a uma velocidade média 
mínima 0,20 m/s descarregado e carregado com uma massa de 100 Kg em cada uma 
das prateleiras, sendo 07 prateleiras em cada uma das faces e com 200 kg carregados 
somente em cada uma das 02(duas) prateleiras superiores de cada face até se chocar 
contra o final do curso não podendo haver o tombamento da amostra. 
 
1.6.PAINEL FRONTAL E TRASEIRO 
Em chapa de aço carbono SAE 1010/1020, com espessura mínima de 0,7 mm, fixado à 
estrutura através de sistema de encaixe. Deve ser tripartido a fim de facilitar eventuais 
manutenções e possuir cantos arredondados para assegurar que o usuário não sofra 
eventuais acidentes.   
 
Acabamento: 
a) painel em chapa de aço, pintado em epoxi-pó por processo eletrostático, em 8 
banhos por imersão (anti-decapante e anti-ferruginoso), na cor cinza claro; bordas 
arredondadas ou com perfil de PVC semi-rígido (material não reciclado) ou similar, na 
cor cinza. 
 
1.7.PAINEL INTERNO 
Em chapa de aço carbono SAE 1010/1020, com espessura mínima de 0,7 mm, 



 

 

separando os armários de módulo duplo, para evitar queda de documentos e para a 
divisão das seções no sentido da profundidade dos arquivos.  
 
Acabamento: 
- painel em chapa de aço, pintado em epoxi-pó por processo eletrostático, em 8 
banhos por imersão (anti-decapante e anti-ferruginoso), na cor cinza claro;  
 
1.8.PAINEL LATERAL (fechamentos traseiros) 
Em chapa de aço carbono SAE 1010/1020, com espessura mínima de 0,7 mm, para 
fechamento traseiro dos módulos das extremidades, lado voltado para fora do conjunto 
dos arquivos. 
 
Acabamento: 
-  painel em chapa, pintado em epoxi-pó por processo eletrostático, em 8 
banhos por imersão (anti-decapante e anti-ferruginoso), na cor cinza claro; bordas 
arredondadas ou com perfil de PVC semi-rígido (material não reciclado) ou similar, na 
mesma cor da estrutura. 
  
1.9.COLUNA ESTRUTURAL 
Em chapa de aço SAE 1010/1020, com espessura mínima de 1,27 mm, dotadas de 
dobras formando colunas em peça única, colunas externas medindo aproximadamente 
50 mm e internas medindo aproximadamente 40 mm de largura, deve possuir painel de 
acabamento formando paredes duplas no sentido frontal, interno e traseiro formando 
superfícies lisas sem nenhum tipo de frestas ou aberturas entre a estrutura e os 
componentes internos impedindo a queda dos processos ou documentos. Deve possuir 
sistema de encaixe dos componentes internos com furação a cada 25 mm e sistema de 
fixação ao módulo por meio de encaixe no seu apoio e fixação por parafusos. 
Acabamento: 
-  coluna em chapa de aço dobrada, pintada em epoxi-pó por processo 
eletrostático, em 8 banhos por imersão (anti-decapante e anti-ferruginoso), na cor cinza 
claro; bordas arredondadas, na mesma cor da estrutura. 
 
1.10.DISPOSITIVO PARA ACIONAMENTO MECÂNICO 
Volante confeccionado em alumínio ou material similar com diâmetro mínimo de 235 
mm e manípulos anatômicos, sem quinas, roliços e com deslizamento suave. 
Acionamento em sentido horário e anti-horário. Cada módulo deve possuir um volante 
posicionado no centro da sua parede frontal com acionamento através de 01 ou mais 
manípulos rotativos e retráteis. A transmissão deve ser realizada através de um sistema 
mínimo de dupla redução 4:1 ou múltipla redução que proporcione agilidade e 
produtividade com aproximadamente 09 voltas completas no volante por metro 
movimentado, constituído de engrenagens e correntes de aço devidamente 
dimensionados para exigir o menor esforço para os usuários. Todo o mecanismo de 
tração deve ser independente da estrutura sendo que sua manutenção deve ser 
realizada sem a necessidade de remover por completo o material arquivado. Apresentar 
Parecer Técnico emitido por qualquer laboratório reconhecido pelo INMETRO, tais 
como: Instituto de Pesquisa e Tecnologia do Estado de São Paulo (IPT), CETEMO - 
Centro Tecnológico do Mobiliário, L.A. Falcão Bauer - Centro Tecnológico de Controle 
de Qualidade demonstrando que para movimentar os módulos simples medindo entre 
400/450(L) x 2100/2300(H) x 2000/2300(P)mm carregados com 2000 kg de carga será 
necessário uma força máxima de 1 Kgf e para movimentar os módulos duplos medindo 
entre 750/860(L) x 2100/2300(H) x 2000/2300(P) mm carregados com 4000 kg de carga 
será necessário uma força máxima de 2 Kgf. 



1.11.TRAVA INDIVIDUAL 
Trava individual em todos os armários (módulos intermediários e terminais móveis), 
para segurança do usuário permitindo o travamento total do sistema quando em uso, 
com acionamento de encaixe em aço, localizados no centro dos dispositivos de 
acionamento mecânico. 
 
1.12.TRAVA GERAL 
Trava geral através de sistema de fechadura, 02 (duas) chaves, instalada no último 
armário, permitindo que todo conjunto seja trancado. 
 
1.13.PORTA ETIQUETA 
Sistema de Identificação de Conteúdos - Deverá ser confeccionado em PVC ou acrílico 
com visor translúcido, fixado nos painéis frontais para identificação do conteúdo dos 
mesmos. Serão admitidos sistemas alternativos de identificação, desde que atendam a 
aspectos de funcionalidade próprios da identificação. 
 
1.14.BATENTES DE BORRACHA 
Localizado na parte superior e nas extremidades dos módulos (painel frontal e traseiro) 
têm a função de proteger as mãos dos operadores contra possíveis acidentes e para 
também não permitir vãos abertos entre os módulos, quando o operador fechar o 
corredor de consulta. Fixados em uma canaleta metálica de forma a proporcionar um 
perfeito alinhamento. 
 
 
2. ACESSÓRIOS 
 
Os acessórios internos como prateleiras, gavetas, quadros corrediços para pastas 
suspensas, quadro de lanças para projetos, etc., devem ser confeccionados em chapa 
de aço dobrada e com espessuras dimensionadas para cada componente, com 
tratamento antiferruginoso e epóxi pó com ação bactericida/antimicrobiana, deverão ser 
fixados à estrutura do arquivo com regulagem a cada 25 mm através de sistema de 
encaixe universal que poderá ser utilizado em diferentes tipos de componentes 
internos, dispensando o uso de ferramentas, podendo quando necessário, a regulagem 
ser feita pelo próprio usuário. 
 
  
2.1.ACESSÓRIO - PRATELEIRAS REFORÇO LONGITUDINAL 
Com altura total externa de até 23 mm confeccionada em chapa de aço SAE 1010/1020 
reforçada com no mínimo 08 dobras e espessura de 0,9 mm com repuxo longitudinal 
sem uso de qualquer tipo de solda medindo aproximadamente 1000(L) x 365 e 415(P) 
mm, deve ser projetada estruturalmente para suportar cargas de mais de 180 Kg. Esta 
deve ser regulável na altura através de sistema de encaixe universal composto por duas 
peças confeccionadas em chapa de aço dobrado SAE 1010/1020 espessura de 1,27 
mm dispensando o uso de ferramentas. Apresentar Parecer Técnico de resistência 
emitido por qualquer laboratório reconhecido pelo INMETRO, tais como: Instituto de 
Pesquisa e Tecnologia do Estado de São Paulo (IPT), CETEMO - Centro Tecnológico 
do Mobiliário, L.A. Falcão Bauer - Centro Tecnológico de Controle de Qualidade 
simulando o uso deste componente montado na estrutura dos arquivos deslizantes 
demonstrando que a prateleira suportou mais de 180 kg com deflexão instantânea 
máxima de 10 mm após um período mínimo de 120 minutos de sobrecarga. 
 
2.2.ACESSÓRIO - QUADRO DE LANÇAS 
Confeccionado em chapa de aço fina quente dobrada com espessura de 0,9 mm; 
composto por dez lanças em aço trefilado SAE1045 cromado com   20 mm para 
propiciar o menor atrito entre as tarjas de sustentação, deve possuir uma régua com a 
função de guia do material a ser armazenado, este quadro deve ser sustentado e 
deslizar por dois pares de trilhos corrediços telescópicos de 02 estágios.  Destinado à 



 

 

guarda de plantas, projetos, fotolitos, radiografias etc, o material armazenado é 
suspenso por sua borda por uma tarja em kraft ou cristal (acetato) com a mesma 
configuração (furos) para encaixe nas lanças do quadro, de maneira a facilitar a busca 
e manter organizado e protegido o material armazenado. 
 
2.3.SIMILARIDADE: Todas as características técnicas e construtivas deste termo são 
referenciais, devendo cada licitante inserir em sua proposta suas próprias descrições, 
sob pena de desclassificação. Todas as medidas de largura, altura e profundidade 
especificadas poderão sofrer uma variação de até 5% desde que não interfira na 
capacidade de armazenamento e circulação sugerida. Esta variação não se aplica às 
resistências, forças, cargas e durabilidade especificadas.  
 
 
3. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA 
BACTERICIDA/ANTIMICROBIANA 
 
3.1.Os suportes para documentos bem como todas as peças que compõem o sistema 
de arquivamento deverão ser confeccionados em aço com tratamento antiferruginoso 
através de sistema de fosfatização e pintura a base de resina epóxi pó híbrido por 
processo eletrostático com ação antimicrobiana/bactericida atendendo a Norma JIS Z 
2801:2000 ou norma similar nacional ou estrangeira, com comprovada qualidade 
demonstrada através de Relatórios de Ensaio de Ação Antimicrobiana em Tinta, 
Resistência e Durabilidade emitidos por qualquer laboratório reconhecido pelo 
INMETRO, tais como: Instituto de Pesquisa e Tecnologia do Estado de São Paulo 
(IPT), CETEMO - Centro Tecnológico do Mobiliário, L.A. Falcão Bauer - Centro 
Tecnológico de Controle de Qualidade, entre outros, considerando os parâmetros a 
seguir: 
 
" Avaliação técnica da presença de atividade antimicrobiana em tinta aplicada 
sobre superfície/suporte metálico, comprovando sua ação contra micro-organismos. 
" Certificado de Conformidade emitido pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, atestando que a empresa licitante atende a todos os serviços 
existentes no Processo de preparação e pintura de superfícies metálicas, atendendo 
aos requisitos das Normas ABNT NBR 5770, 8094, 9209, 14951 e 15158. 
" Resistência de pelo menos 1000 h após ensaio acelerado de corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada, conforme a ABNT, NBR 8095;  
" Resistência para pelo menos 50 ciclos após ensaio acelerado de corrosão por 
exposição ao Dióxido de Enxofre ocasionado pela mistura da umidade e poluição 
ambiental, conforme a ABNT, NBR 8096 sem produtos de corrosão e/ou empolamento 
da camada de tinta;  
 
" Espessura de tinta com medição conforme NBR 10443:2008 igual ou superior a 
70 µm = 0,07 mm por face da amostra utilizada com apresentação de ensaio de 
flexibilidade de tinta, conforme norma ABNT NBR 10545:1988, atestando que esta 
mesma amostra não apresentou qualquer tipo de trinca na película de tinta aplicada, 
indicando o índice de flexibilidade final superior a 35% nas amostras ensaiadas. 
" Resistência conforme norma NBR 11003:2009 - Método A, para espessura 
média de camada de tinta seca superior ou igual a 70 µm = 0,07 mm, com 
destacamento na intersecção (y0) e ao longo das incisões (x0) após ensaio de 
aderência de tinta aplicada em superfícies metálicas.  
 
 



  
4. ITENS/DIMENSÕES: 
       
Lote Item Qtd Descrição / Dimensões Externas Aproximadas 
01 01 01 Módulo terminal fixo 2280 x 430 x 4250 mm (HxLxP) 
  04 Módulo Intermediária deslizante 2280 x 750 x 4250 mm (HxLxP) 
  19 Prateleira 415 mm 
  192 Prateleira 365 mm 
  02 Quadro de lanças - mapoteca vertical 
  01 Trava geral  
  17,20 Metros lineares de trilho com trava estabilizadora 
  05 Perfis de Borracha 
  09 Porta Etiquetas 
 
5. REFERÊNCIA CROMÁTICA PARA AS SUPERFÍCIES METÁLICAS (inclusive 
componentes internos): Cinza Claro. 
 
6. SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO: O fornecedor deverá entregar manual de 
montagem e manutenção, informando os dados e procedimentos para solicitação de 
serviços de assistência técnica. 
 
7.OBSERVAÇÕES GERAIS 
 
7.1 - MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Deverá o proponente informar em 
sua proposta que o produto ofertado conta com serviços de manutenção e assistência 
técnica própria ou autorizada, com disponibilidade do atendimento dos serviços de 
manutenção corretiva prestada pelo fabricante ou por empresas credenciadas pelo 
fabricante do equipamento. 
 
7.2 - GARANTIA: Deverá o proponente informar em sua proposta que o produto 
ofertado está coberto por garantia integral de no mínimo 05 (cinco) anos para todos os 
seus componentes e de 01(um) ano para as partes eletrônicas, se houver, contra 
qualquer defeito de projeto, fabricação, corrosão ou desempenho do equipamento 
quando em condições normais de uso e manutenção. Deverá ainda apresentar 
declaração de garantia dos serviços de manutenção preventiva gratuita, pelo prazo 
mínimo de 60 (sessenta) meses. O prazo de garantia ofertado pela CONTRATADA será 
contado da data do recebimento final do objeto contratado. 
 
7.3 - TREINAMENTO: Será exigido treinamento para pelo menos dois funcionários, 
com vistas ao manuseio adequado dos arquivos deslizantes. 
  
7.4 - DA ENTREGA: O conjunto de arquivos deslizantes deverá ser entregue no prazo 
de 60 dias corridos, admitindo-se, desde que requerido pela licitante adjudicatária antes 
de vencido o prazo, a prorrogação por novo e igual período. Somente será considerado 
entregue o objeto destas Especificações quando o conjunto de arquivos deslizantes 
estiver devidamente instalado e em condições de operar. 
 
                                           
 
 
 
 
 
 
 
 
 


